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EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO 
Nº006/2017 

PARTES 
 
Locatário: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ARAL 
MOREIRA-MS 
 
Locador: WILLIAN BERTONCELLO 
 

OBJETO 
 

O imóvel locado, determinado na Rua 07 de Setembro, nº 934, 
centro, neste Município, matriculado junto ao CRI da comarca de Ponta Porã 
– MS, sob o nº 15.876, para ser utilizado as dependências da Assistência 
Social, o que o fará o LOCATÁRIO de forma a não prejudicar o bom nome 
do prédio, o sossego e tranqüilidade dos demais moradores ou 
comerciantes vizinhos 

VALOR 
 

O valor mensal da locação, conforme apurado em avaliação 
procedida por Comissão de Avaliação de Bens Móveis, cujo laudo é parte 
integrante do Processo Administrativo nº 017/2017, é de R$ 1.320,00 (um 
trezentos e vinte reais) para o período mencionado na Cláusula Terceira, 
que deverá ser pago em 12 (doze) parcelas, sendo o valor global de R$ 
15.840,00 (quinze mil oitocentos e quarenta reais), utilizando a seguinte 
dotação orçamentária: 

 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 
08.02 – Fundo Municipal de Assistência Social. 

2.159 – Serviços da Proteção social Básica. 

3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física - 29. 

VIGÊNCIA 
           O prazo de locação é de 12 (doze) meses, com data de 

início retroativa a 02.01.2017, e término em 31.12.2017. 
 
ASSINANTES  
 
Locatário: EMERSON ADRIANO MILAN 
   
Locador: WILLIAN BERTONCELLO  
  

Aral Moreira-MS, 02 de Janeiro de 2017.  
 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO 
Nº007/2017 

PARTES 

 
 
Locatário: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Locador: SUELI MARIA DE CASTRO FABRIS 
 
 

OBJETO 

 
 

O imóvel locado, determinado na Rua 31 de Março nº 740, centro, 
neste Município, para ser utilizado às dependências do Conselho Tutelar, o 
que o fará o LOCATÁRIO de forma a não prejudicar o bom nome do prédio, 
o sossego e tranqüilidade dos demais moradores ou comerciantes vizinhos. 

VALOR 

 
 

O valor mensal da locação, conforme apurado em avaliação 
procedida por Comissão de Avaliação de Bens Móveis, cujo laudo é parte 
integrante do Processo Administrativo nº 018/2017, é de R$ 937,00 
(novecentos e trinta e sete reais) para o período mencionado na Cláusula 
Terceira, que deverá ser pago em 12 (doze) parcelas, sendo o valor global 
de R$ 11.244,00 (onze mil duzentos e quarenta e quatro reais), utilizando a 
seguinte dotação orçamentária: 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
08.01 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 

2.026.000 – Manutenção das atividades do Conselho Tutelar. 

3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física - 209. 

 

VIGÊNCIA 

 
           O prazo de locação é de 12 (doze) meses, com data de 

início retroativa a 02.01.2017, e término em 31.12.2017. 
 
ASSINANTES  
 
 
Locatário: EMERSON ADRIANO MILAN 
   
Locador: SUELI MARIA DE CASTRO FABRIS  
    

 
Aral Moreira-MS, 02 de Janeiro de 2017.  
 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO 
Nº008/2017 

PARTES 

 
 
Locatário: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
Locador: NILVO BATISTA SALGUEIRO 
 
 

OBJETO 
 
 

O imóvel locado, determinado na Rua Genesco Silva da Cruz, 
Jardim Ouro Verde, neste Município, Lote nº 02 – Quadra nº 08, matriculado 
junto ao CRI da Comarca de Ponta Porã sob o nº 33.601, para ser utilizado 
as dependências do ABRIGO DO MENOR o que o fará o LOCATÁRIO de 
forma a não prejudicar o bom nome do prédio, o sossego e tranqüilidade 
dos demais moradores ou comerciantes vizinhos. 

 

VALOR 

 
O valor mensal da locação, conforme apurado em avaliação 

procedida por Comissão de Avaliação de Bens Móveis, cujo laudo é parte 
integrante do Processo Administrativo nº 019/2017, é de R$ 937,00 
(novecentos e trinta e sete reais) para o período mencionado na Cláusula 
Terceira, que deverá ser pago em 12 (doze) parcelas, sendo o valor global 
de R$ 11.244,00 (onze mil duzentos e quarenta e quatro reais), utilizando a 
seguinte dotação orçamentária: 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 

08.02 – Fundo Municipal de Assistência Social. 

2.161. – Serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade. 

3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física – 20. 

VIGÊNCIA 
           O prazo de locação é de 12 (doze) meses, com data de 

início retroativa a 02.01.2017, e término em 31.12.2017. 
 
ASSINANTES  
 
Locatário: EMERSON ADRIANO MILAN  
Locador: NILVO BATISTA SALGUEIRO 

Aral Moreira-MS, 02 de Janeiro de 2017.  
 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO 
Nº009/2017 

PARTES 
 
 
Locatário: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Locador: ORSA CONTABILIDADE E SERVIÇOS LTDA – ME 
 

OBJETO 

 
 

O imóvel locado, determinado na Rua 19 de Novembro, centro, 
neste Município, Lote nº 8C – Quadra nº 32, para ser utilizado as 
dependências do CREAS (Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social), o que o fará o LOCATÁRIO de forma a não prejudicar o 
bom nome do prédio, o sossego e tranqüilidade dos demais moradores ou 
comerciantes vizinhos. 

VALOR 

 
 

O valor mensal da locação, conforme apurado em avaliação 
procedida por Comissão de Avaliação de Bens Móveis, cujo laudo é parte 
integrante do Processo Administrativo nº 020/2017, é de R$ 800,00 
(oitocentos reais) para o período mencionado na Cláusula Terceira, que 
deverá ser pago em 12 (doze) parcelas, sendo o valor global de R$ 9.600,00 
(nove mil e seiscentos reais), utilizando a seguinte dotação orçamentária: 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
08.02 – Fundo Municipal de Assistência Social. 

2.160– Serviços da Proteção Social Especial de Média Complexidade. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica - 15. 

VIGÊNCIA 
           O prazo de locação é de 12 (doze) meses, com data de 

início retroativa a 02.01.2017, e término em 31.12.2017. 
 
ASSINANTES  
 
Locatário: EMERSON ADRIANO MILAN  
Locador: MONICA CRISTINA ALVES DO AMARAL  
  

 
 
Aral Moreira-MS, 02 de Janeiro de 2017.  

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO 
Nº010/2017 

PARTES      
 
Locatário: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Locador: GILDERLEI SANTA ROSA LOPES  
 

OBJETO 
 

O imóvel locado, determinado pelo Lote nº07 da Quadra nº17, com 
área de 1.350,00m² (um mil trezentos e cinqüenta metros quadrados), 
matriculado junto ao CRI da comarca de Ponta Porã sob o nº 15.118, 
destina-se para desempenho das atividades do PETI – Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil, o que o fará o LOCATÁRIO de forma a 
não prejudicar o bom nome do prédio, o sossego e tranqüilidade dos demais 
moradores ou comerciantes vizinhos. 

 

VALOR 

 
 

O valor mensal da locação, conforme apurado em avaliação procedida 
por Comissão de Avaliação de Bens Móveis, cujo laudo é parte integrante 
do Processo Administrativo nº 021/2017, é de R$ 1.600,00 (um mil e 
seiscentos reais) para o período mencionado na Cláusula Terceira, que 
deverá ser pago em 12 (doze) parcelas, sendo o valor global de R$ 
19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), utilizando a seguinte dotação 
orçamentária: 

 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 
08.02 – Fundo Municipal de Assistência Social. 

2.159 – Serviços de Proteção Social Básica. 

3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física - 06. 

VIGÊNCIA 
           O prazo de locação é de 12 (doze) meses, com data de 

início retroativa a 02.01.2017, e término em 31.12.2017. 
 
ASSINANTES  
 
Locatário: EMERSON ADRIANO MILAN 
Locador: GIDERLEI SANTA ROSA LOPES 
    
 

Aral Moreira-MS, 02 de Janeiro de 2017. 
 
 
 
 

Chamada Pública n.º 1/2017 para aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, no 

âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 

com dispensa de licitação, Lei n.º 11.947, de 16/07/2009, 

Resolução/CD/FNDE n.º 26, de 17/06/2013. 

A Associação de Pais e Mestres (APM) da Escola Estadual 

EE JOÃO VITORINO MARQUES, Unidade Executora 

representativa da comunidade escolar, localizada à R. BENTO 

MARQUES, 897, CENTRO., 897, município de ARAL MOREIRA/MS 

inscrita no CNPJ sob o nº 01.989.425/0001-38, representada, 

neste ato, pelo seu Presidente Sr.(a) DILMAR FLORÊNCIO FARIAS BAMBIL, no uso de suas prerrogativas legais e, considerando o disposto no art. 14 da Lei 11.947/2009 e no art. 21 da Resolução/CD/FNDE n.º 26/2013 realiza Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, 

destinada ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE), durante o 1º semestre de 2017. Os Fornecedores 

Individuais, Grupos Formais e Informais deverão apresentar a 

documentação para habilitação, de acordo com o item 3 deste 

documento e, o Projeto de Venda até o dia 8 de Março de 2017, às 

16:00 horas, na Escola Estadual EE JOÃO VITORINO MARQUES, 

localizada à R. BENTO MARQUES, 897, CENTRO., 897, 
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município de ARAL MOREIRA/MS. 

1. OBJETO 

 

O presente Edital de Chamada Pública tem por objeto a aquisição de 

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural ou suas organizações, especificados no Anexo I 

deste Edital, para atendimento do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE). 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da contratação do objeto desta 

Chamada Pública correrão à conta dos recursos do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e/ou do 

Tesouro do Estado, consignados em seu orçamento.  

3. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

3.1 Na data, horário e local determinados no preâmbulo 

deste Edital, os participantes da Chamada Pública n. 1/2017 

deverão apresentar 2 (dois) ENVELOPES lacrados, contendo 

respectivamente, os documentos necessários para a Habilitação 

(Envelope 01) e o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar (Envelope 02). 

3.2 O Fornecedor Individual deverá apresentar todos os documentos 

abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

3.2.1 Envelope 01: 

 

a) cópia da Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física 
(CPF); 

b) extrato da Declaração de Aptidão ao Programa 

Nacional  de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

(PRONAF) – DAP Física do agricultor familiar 

participante, emitido nos últimos 60 dias; 

c) prova de atendimento de requisitos previstos em lei 

especial, quando for o caso; 

d) declaração de que os gêneros alimentícios relacionados no 

Projeto de Venda são oriundos de produção própria. 

3.2.2 Envelope 02: 

 

a) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação 

Escolar com assinatura do agricultor participante (Anexo III). 

3.3 O Grupo Informal deverá apresentar todos os 

documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

3.3.1 Envelope 01: 

 

a) cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física 

(CPF) de cada agricultor familiar participante; 

b) extrato da Declaração de Aptidão ao Programa 

Nacional  de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

(PRONAF) – DAP Física de cada agricultor familiar 

participante, emitido nos últimos 60 dias; 

c) prova de atendimento de requisitos previstos em lei 

especial, quando for o caso; 

d) declaração de que os gêneros alimentícios a serem 

entregues são produzidos pelos agricultores familiares 

relacionados no Projeto de Venda. 

3.3.2 Envelope 02: 

 

a) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação 

Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes 

(Anexo III). 

3.4 O Grupo Formal deverá apresentar todos os 

documentos abaixo relacionados, sob pena de inabil i tação: 

3.4.1 Envelope 01: 

a) cópia de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 

b) extrato da Declaração de Aptidão ao Programa 

Nacional  de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

(PRONAF) – DAP Jurídica para associações e cooperativas, 

emitido nos últimos 60 dias; 

c) cópia do comprovante de regularidade com a Fazenda 

Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

d) cópias do Estatuto e Ata de Posse da atual diretoria 

da entidade registrada no órgão competente; 

e) declaração de que os gêneros alimentícios a serem 

entregues são produzidos pelos associados relacionados 

no Projeto de Venda. 

f) prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 

quando for o caso. 

3.4.2 Envelope 02: 

 

a) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar para Alimentação Escolar com assinatura do 

representante legal da associação ou cooperativa (Anexo III). 

3.5 Na ausência ou irregularidade de quaisquer desses 

documentos o Fornecedor Individual, os Grupos Formal e Informal 

terão o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da abertura dos 

envelopes, para a regularização da documentação.  

4. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

 

As amostras dos produtos especificados nesta Chamada Pública 

deverão ser entregues na EE JOÃO VITORINO MARQUES, 

situada à R. BENTO MARQUES, 897, CENTRO., 897, município de 

ARAL MOREIRA/MS no dia 8 de Março de 2017, das 07:00 às 17:00 

horas, para avaliação e seleção do produto a ser adquirido, as quais 

deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase 

de habilitação. 

5. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

5.1 Serão consideradas classificadas as propostas que 

preencherem as condições fixadas nesta Chamada Pública. 

5.2 As propostas serão classificadas observando-se a seguinte ordem: 
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a) os fornecedores locais do município; 

 

b) os assentamentos de reforma agrária, as comunidades 

indígenas e quilombolas; 

c) os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como 

orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 

23/12/2003; 

d) os Grupos Formais sobre os Grupos Informais e 

estes sobre os Fornecedores Individuais; 

e) organizações com maior porcentagem de agricultores 

familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu 

quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 

5.3 Em não se obtendo as quantidades necessárias de produtos 

oriundos de produtores e empreendedores fami l iares locais,  

estas poderão ser  complementadas com propostas de grupos 

produtores e empreendedores familiares do território rural, do 

estado e do país, nesta ordem. 

5.4 No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade 

organizações com maior porcentagem de agricultores familiares 

e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 

sócios, conforme DAP Jurídica. 

5.5 Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, 

em havendo consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão 

no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

organizações finalistas e habilitadas. 

6. DO PREÇO 

 

6.1 O preço de aquisição será aquele indicado no Anexo I, o qual 

refere-se ao Preço Referência publicado no Diário Oficial do 

Estado n. 9.327, de 12 de Janeiro de 2017 e/ou ao preço médio 

pesquisado em mercados em âmbito local, territorial, estadual ou 

nacional, nessa ordem, quando o produto a ser adquirido não 

constar na lista do Preço Referência. 

6.2 Os preços dos produtos orgânicos ou agroecológicos 

poderão ser acrescidos em até 30% (trinta por cento) em relação aos 

preços estabelecidos para produtos convencionais, conforme Lei n. 

12.512, de 14/10/2011. 

 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

 

Os produtos deverão ser entregues, semanalmente, na Escola 

Estadual EE JOÃO VITORINO MARQUES, situada à R. 

BENTO MARQUES, 897,  

CENTRO., 897, município de ARAL MOREIRA/MS, de 

acordo com o cronograma expedido pela Escola, durante o 1º 

semestre de 2017, na qual se 

atestará o seu recebimento. 

4. PAGAMENTO 

 

O pagamento será realizado até 10 (dez) dias após a última entrega do 

mês, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 

fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para 

cada faturamento. 

5. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

5.1 A presente Chamada Pública poderá ser obtida na Escola 

Estadual EE JOÃO VITORINO MARQUES no horário de 07:00 as 

11:00 horas, de 13:00 as 17:00 horas de segunda a sexta-feira. 

5.2 As propostas serão apresentadas em sessão pública e registrada em 
ata. 

 

5.3 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na 

legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

5.4 O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural para a alimentação escolar deverá 

respeitar o valor máximo de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por 

DAP/ano. 

5.5 Os Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar Rural devem constar o nome, o CPF e o nº da 

DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros 

constantes no Projeto. 

5.6 A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada 

por meio de Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, Anexo II deste edital. 

5.7 Faz parte integrante do presente expediente: 

 

Anexo I - Descrição/Especificação dos 

Gêneros Alimentícios; Anexo II - Minuta do 

Contrato; 

Anexo III – Projeto de Venda. 

 

ARAL MOREIRA / MS, 16 de Fevereiro de 2017. 

 

DILMAR FLORÊNCIO FARIAS BAMBIL 

 

Presidente da Associação de Pais e Mestres (APM) da EE JOÃO 

VITORINO MARQUES 

 

 

ANEXO Il 

(Tabela de Preços/Preço 
Referência) 

A Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual EE JOÃO 

VITORINO MARQUES atendendo o disposto na Lei Federal 11.947, 

de 16 de julho de 2009, e RESOLUÇÃO/CD/FNDE nº 04/2015, e 

Resolução SED nº 3.065/2016, declara que se encontra aberto o Edital 

para compra de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar. A 

demanda estimada de produtos a serem adquiridos segue abaixo e com 

as respectivas especificações técnicas dos alimentos a serem 

adquiridos, bem como os preços de referência: 
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DESCRIÇÃO / 

ESPECIFICAÇÃO DOS 
GÊNEROS 

Chamada Pública nº 1/2017 

DESCRIÇÃO / 
ESPECIFICAÇÃO DOS 

GÊNEROS 

Chamada Pública nº 1/2017 

 

N 

. 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UNID
. 

QTD
E 

VAL
OR 
UNIT
. 
REF
ERÊ
NCIA 

 
1 

 
CEBOLA, de 1ª qualidade, in natura, 
tamanho e coloração uniforme, polpa 
firme, livre de sujidades, parasitas, 
larvas, resíduo de fertilizante. Deverá 
estar em perfeito estado para consumo, 
sem defeitos graves como podridão, 
amassado, murcho, deformado, 
descolorado, queimado de sol, com 
manchas, rachaduras, injúrias por 
pragas ou doenças. Embalada em 
sacos de polietileno, transparentes, 
atóxico e intacto. 

 
Kg 

 
41 

 
R$ 2,23 

 
2 

 
CEBOLINHA, em maço, de 1ª 
qualidade, in natura, tamanho e 
coloração uniforme, livre de sujidades, 
parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. 
Deverá estar em perfeito estado para 
consumo, sem defeitos graves como 
podridão, amassado, murcho, 
deformado, descolorado, queimado de 
sol, com manchas, rachaduras, injúrias 
por pragas ou doenças. 
Embalada em sacos de 
polietileno, 
transparentes, atóxico e 
intacto. 

 
Un 

 
40 

 
R$ 1,68 

 
3 

 
CENOURA, de 1ª qualidade, in 
natura, tamanho e coloração 
uniforme, polpa firme, livre de 
sujidades, parasitas, larvas, resíduo 
de fertilizante. Deverá estar em perfeito 
estado para consumo, sem defeitos 
graves como podridão, amassado, 
murcho, deformado, descolorado, 
queimado de sol, com manchas, 
rachaduras, injúrias por pragas ou 
doenças. 
Embalada em sacos de 
polietileno, 
transparentes, atóxico e 
intacto. 

 
Kg 

 
110 

 
R$ 2,20 

 

4 

 

FEIJÃO, carioquinha, tipo 1, novo, grãos 
inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de 
matéria terrosa, pedras ou corpos 
estranhos, fungos ou parasitas e livre de 
umidade. 

Rotulagem contendo, no mínimo, o nome 
do fabricante e o do produto, o CNPJ do 
fabricante, o número do lote, a data de 
fabricação e a data ou prazo de validade. 

Embalagem em polietileno transparente, 
com peso líquido de 1 kg. 

 

Un 

 

150 

 

R$ 6,55 

 

5 

 

MANDIOCA, tipo branca/amarela, 
descascada, congelada, de 1ª qualidade, in 
natura, tamanho e coloração uniforme, 
polpa firme, livre de sujidades, parasitas, 
larvas. 

Deverá estar em perfeito estado para 
consumo, sem defeitos graves como 
podridão, amassado, murcho, deformado, 
descolorado, com manchas, rachaduras, 
injúrias por pragas ou doenças. Embalada 
em sacos de polietileno, transparentes, 
atóxico e intacto. 

 

Kg 

 

100 

 

R$ 3,10 

 

6 

 

OVO, classe A, branco ou de cor, casca 
limpa, íntegra, sem manchas ou 
deformações. 

Rotulagem contendo, no mínimo, o nome 
do fabricante e o do produto, o CNPJ do 
fabricante, o número do lote, a data ou 
prazo de validade e o registro no Ministério 
da Agricultura/SIF/DIPOA. Embalagem de 
polietileno ou papelão com 12 unidades. 

 

Un 

 

150 

 

R$ 4,95 

 

7 

 

REPOLHO, verde, de 1ª qualidade, in 
natura, tamanho e coloração uniforme, 
tenro, livre de folhas danificadas, 
sujidades, parasitas, 

larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar 
em perfeito estado para consumo, sem 
defeitos graves como podridão, amassado, 
murcho, deformado, descolorado, 
queimado de sol, com manchas, 
rachaduras, injúrias por pragas ou 
doenças. Embalado em sacos de 
polietileno, transparentes, atóxico e intacto. 

 

Kg 

 

200 

 

R$ 1,55 

 

8 

 

SALSA, em maço, de 1ª qualidade, in 
natura, tamanho e coloração uniforme, livre 
de sujidades, parasitas, larvas, resíduo de 
fertilizante. Deverá estar em perfeito 
estado para consumo, sem defeitos graves 
como podridão, amassado, murcho, 
deformado, descolorado, queimado de sol, 
com manchas, rachaduras, injúrias por 
pragas ou doenças. Embalada em sacos 
de polietileno, transparentes, atóxico e 
intacto. 

 

Un 

 

50 

 

R$ 1,71 

 

9 

 

TOMATE, salada, de 1ª qualidade, in 
natura, tamanho e coloração uniforme, livre 
de sujidades, parasitas, larvas, resíduo de 
fertilizante. Deverá estar em perfeito 
estado para consumo, sem defeitos graves 
como podridão, amassado, murcho, 
deformado, descolorado, queimado de sol, 
com manchas, rachaduras, injúrias por 
pragas ou doenças. Embalado em sacos 
de polietileno, transparentes, atóxico e 
intacto. 

 

Kg 

 

130 

 

R$ 3,82 
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10 

 

BETERRABA, especial, tipo A, de 1ª 
qualidade, in natura, tamanho e coloração 
uniforme, polpa firme, livre de sujidades, 
parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. 

Deverá estar em perfeito estado para 
consumo, sem defeitos graves como 
podridão, amassado, murcho, deformado, 
descolorado, queimado de sol, com 
manchas, rachaduras, injúrias por pragas 
ou doenças. Embalada em sacos de 
polietileno, transparentes, atóxico e intacto. 

 

Kg 

 

40 

 

R$ 2,35 

 

11 

 

CARNE, de frango, inteiro (sem cabeça, 
vísceras e pés), congelada, obtida através 
do abate de animais sadios, não podem ter 
manchas de qualquer espécie, nem 
parasitos, nem larvas. Deve apresentar 
odor e sabor característico, cor amarela-
rosada. Não devem apresentar gelo 
superficial, água dentro da embalagem, 
nem qualquer sinal de recongelamento 
Embalagem em saco plástico de 
polietileno, ou outro tipo de plástico, 
atóxico, intacto, com rótulo ou etiqueta que 
identifique: categoria do produto, prazo de 

validade, carimbo do SIF (Serviço de 
Inspeção Federal), SIE (Serviço de 
Inspeção Estadual) ou SIM (Serviço de 
Inspeção Municipal). 

 

Un 

 

200 

 

R$ 6,72 

 

12 

 

ABACAXI, Havaí, de 1ª qualidade, in 
natura, tamanho e coloração uniforme, 
polpa firme, livre de sujidades, parasitas, 
larvas, resíduo 

de fertilizante. Deverá estar em perfeito 
estado para consumo, maduro, sem 
defeitos graves como podridão, amassado, 
murcho, deformado, descolorado, 
queimado de sol, com manchas, 
rachaduras, injúrias por pragas ou 
doenças. Embalado em sacos de 
polietileno, transparentes, atóxico e intacto. 

 

Un 

 

100 

 

R$ 5,14 

 
13 

 
ABÓBORA, cabotiã, de 1ª qualidade, in 
natura, tamanho e coloração uniforme, 
polpa firme, livre de sujidades, 
parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. 
Deverá estar em perfeito estado para 
consumo, madura, sem defeitos graves 
como podridão, amassado, murcho, 
deformado, descolorado, queimado de 
sol, com manchas, rachaduras, injúrias 
por pragas ou doenças. Embalada em 
sacos de polietileno, transparentes, 
atóxico e intacto. 

 
Kg 

 
14 

 
R$ 3,15 

 
14 

 
ALFACE, crespa, em pé, de 1ª 
qualidade, in natura, tamanho e 
coloração uniforme, bem desenvolvida, 
tenra, livre de folhas externas 
danificadas, sujidades, parasitas, larvas, 
resíduo de fertilizante. Deverá estar em 
perfeito estado para consumo, sem 
defeitos graves como podridão, 
amassado, murcho, deformado, 
descolorado, queimado de sol, com 
manchas, rachaduras, injúrias por 
pragas ou doenças. Embalada em 
sacos de polietileno, transparentes, 
atóxico e intacto. 

 
Un 

 
150 

 
R$ 1,91 

 
15 

 
ALHO, branco, sem réstia, bulbo 
inteiriço, de 1ª qualidade, in natura, 
tamanho e coloração uniforme, livre de 
sujidades, parasitas, larvas. Deverá 
estar em perfeito estado para consumo, 
sem defeitos graves como podridão, 
amassado, murcho, deformado, 
descolorado, com manchas, 
rachaduras, injúrias por pragas ou 
doenças. Embalado em sacos de 
polietileno, transparentes, atóxico e 
intacto. 

 
Kg 

 
5 

 
R$ 25,16 

 
16 

 
BANANA, nanica, de 1ª qualidade, in 
natura, tamanho e coloração 
uniforme, polpa firme, livre de 
sujidades, parasitas, larvas, resíduo 
de fertilizante. Deverá estar em perfeito 
estado para consumo, madura, sem 
defeitos graves como podridão, 
amassado, murcho, deformado, 
descolorado, queimado de sol, com 
manchas, rachaduras, injúrias por 
pragas ou doenças. Embalada em sacos 
de polietileno, transparentes, atóxico e 
intacto. 

 
Kg 

 
110 

 
R$ 4,81 

 

 

 

 

 

TELEFONES ÚTEIS  
Prefeitura                                                                                        3488 1161 

Prefeitura FAX                                                                                3488 1184 

Hospital Municipal                                                                       3488 1133 

Secretaria de Saúde                                                                     3488 1862 

Secretaria de Promoção Social                                                  3488 1353 

Secretaria de Educação                                                              3488 1857 

Polo Unigran                                                                               3488 1710 

 

EMAILS INSTITUCIONAIS 
Secretaria de Saúde                                       saude@aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Planejamento               planejamento@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Obras                                       obras@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Promoção Social             assistencia@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Administração                            adm@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Educação                               semec@ aralmoreira.ms.gov.br 
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